
RESOLVE: 

PORTARIA GP NO 145/ 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE, no uso de suas atribuições legais que Ihes são conferidas pelo art. 47, 
IX e X, da Lei Orgânica Municipal; 

PREFELTUR 

SANTA CRUZ 

CONSIDERAND0 a solicitação da Secretaria de Saúde, pedindo a designação 
do Sr. Luiz Fernando Alves de Lima, para desempenhar a função de Coordenador de 
Saúde Bucal. 

DO CAPIBARIBE 

I - DESIGNAR o Servidor LUIZ FERNAND0 ALVES DE LIMA, CPF NO 
105.619.114-79, para exercer a função de CoORDENADOR DE SAUDE BUCAL, 
integrante do quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde. 

Sta. Cruz do Çhp., 11 /04/2023. 

Vivendo um novo tempo 

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 01 de abril de 2023. 

Publicada na forma do art. 97, inciso I, Ietra "B", da 
Constituição do Estado de Pernarmbuco. 

Secretário Executivo lde Administração 
Porteria GP no 077/2022 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2023. 

813731-1479 

FÁBIO QUEIROZ ARAGÃO 
Prefeito 
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